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PORTARIA Nº 149, DE 25 DE JUNHO DE 2021 

 
 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PORTO ALEGRE DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Portaria nº 156 de 17 de fevereiro de 2020, publicada no DOU de 

27/02/2020, seção 2, p.12, e considerando a Instrução Normativa Prodi Nº 01, de 15 de junho 
de 2021, RESOLVE: 

  
Art. 1º DESIGNAR os membros abaixo relacionados para constituírem a Comissão 

Local de Planejamento Anual 2022 - Plano de Ação e Programação Orçamentária - do Campus 
Porto Alegre. 
 
- Karin Tallini, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFRS, matrícula SIAPE nº 
1280092, Presidente; 
- Camila Lombard Pedrazza, Técnica-administrativa em Educação do IFRS, matrícula SIAPE nº 
1680847; 
- Daiane Isaura Rodrigues Ferreira, Discente, matrícula nº 0025/20-8; 
- Denise Luzia Wolff, Técnica-administrativa em Educação do IFRS, matrícula SIAPE nº 1527133; 
- Fabrício Sobrosa Affeldt, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFRS, matrícula 
SIAPE nº 1644988; 
- Lenon Gomes Medeiros, Técnico-administrativo em Educação do IFRS, matrícula SIAPE nº 
2031869; 
- Luisa Gil Almeida, Técnica-administrativa em Educação do IFRS, matrícula SIAPE nº 4950654; 
- Milena Ivanoska da Rosa Soria, Técnica-administrativa em Educação do IFRS, matrícula SIAPE 
nº 2053671; 
- Paulo Roberto Candido Nunes, Discente, matrícula nº 0320/18-8; 
- Renata Trindade Severo, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFRS, 
matrícula SIAPE nº 1796053; 
- Simone Caterina Kapusta, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFRS, 
matrícula SIAPE nº 1526806; 
- Willian Axl Espindola, Discente, matrícula nº 0450/16-2; 
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
 

 
FABRÍCIO SOBROSA AFFELDT 

Diretor-Geral do Campus Porto Alegre 
*A via original estará disponível no gabinete da Direção-geral. 


